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DIREITO DO TRABALHO

PEÇA PROFISSIONAL 

Luiz ajuizou, contra a empresa A, ação reclamatória, distribuída à 1.ª Vara do Trabalho de

Formosa – GO, pertencente à 18.ª Região. No processo, o reclamante declarou que manteve vínculo de

emprego com a referida empresa de 3/3/2008 a 15/3/2009, tendo exercido a função de vendedor de

livros. 

Em seu pedido, o reclamante alegou não ter recebido as verbas rescisórias de forma correta, pois

teria sido infundada a sua demissão por justa causa por motivo de desídia. Mesmo tendo restado

provadas, pelos cartões de ponto e pelos recibos de pagamento, as constantes faltas de Luiz ao trabalho

— mais de dez faltas em cada um dos dois últimos meses de trabalho, sempre de forma consecutiva e

sem qualquer justificativa —, o juízo condenou a reclamada a pagar todas as verbas rescisórias, sob o

argumento de que não houve prova cabal para aplicação da justa causa.

Em face dessa situação hipotética, na condição de advogado(a) contratado(a) pela empresa A, redija a peça processual cabível para

a defesa de sua cliente, expondo os argumentos legais pertinentes para impugnar a decisão proferida, considerando incabível a hipótese

de embargos declaratórios.
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QUESTÃO 1

Josué ajuizou reclamatória trabalhista contra a empresa Alfa Ltda., alegando
que foi demitido sem justa causa e requerendo o pagamento das parcelas rescisórias
referentes ao período em que manteve vínculo empregatício — de 1.º/8/2008 a
2/2/2009. Em contestação, a reclamada resistiu à tese inicial, suscitando que Josué
não foi demitido e, sim, abandonou o trabalho. Realizada a audiência de instrução,
nenhuma das partes apresentou as provas de suas alegações. O juiz exarou sentença,
julgando improcedente a reclamatória e reconhecendo a hipótese de abandono de
emprego, motivado pelo fato de o reclamante não ter se desonerado do ônus de
provar o término do contrato de trabalho.

Em face da situação hipotética apresentada, responda, de forma fundamentada, se o juiz julgou corretamente o litígio.

TEXTO DEFINITIVO – QUESTÃO 1
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QUESTÃO 2

Vitor ajuizou reclamatória trabalhista requisitando sua reintegração ao quadro
de empregados da empresa Beta Ltda. O ex-empregado foi demitido sem justa causa,
mesmo possuindo estabilidade provisória em virtude de acidente de trabalho. Em
sentença, o julgador entendeu que o grau de incompatibilidade resultante do dissídio
era elevado e que, por isso, o empregado não deveria ser reintegrado à empresa. Não
obstante, condenou a reclamada ao pagamento dos salários e demais rubricas
relativos ao período de estabilidade. A reclamada, insatisfeita com a decisão primária,
interpôs recurso ordinário, alegando que a sentença seria nula, em virtude de ter
havido julgamento extra petita.

Em face dessa situação hipotética, responda, de forma fundamentada, se assiste razão à recorrente para alegar que a sentença seria
nula em razão de ter havido julgamento extra petita.

TEXTO DEFINITIVO – QUESTÃO 2
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QUESTÃO 3

João promoveu execução provisória, no valor de R$ 50.000,00, contra a
empresa Mosaico Ltda., que, no momento oportuno, indicou dois veículos de sua
propriedade suficientes para garantia da execução. Entretanto, o juiz de 1.º grau, a
fim de dar maior garantia para o exequente, proferiu decisão estabelecendo a
substituição desses bens por dinheiro, atitude que afetou o fluxo de caixa e todo o
planejamento financeiro da empresa.

Em face dessa situação hipotética, na qualidade de advogado(a) consultado(a) pela empresa Mosaico Ltda. e considerando incabível
o agravo de petição, indique, com a devida fundamentação, a solução jurídica adequada para enfrentar a situação.

TEXTO DEFINITIVO – QUESTÃO 3
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QUESTÃO 4

A 1.ª Vara do Trabalho do Distrito Federal proferiu decisão condenando certo
empregador ao pagamento de horas extras, adicional noturno, férias e décimo
terceiro salário, tendo dado à condenação o valor de R$ 3.000,00. Inconformado, o
empregador pretende interpor recurso contra a referida decisão. 

Em face dessa situação hipotética, identifique, com a devida fundamentação jurídica, o recurso cabível, o prazo a ele inerente, bem
como o prazo de comprovação do depósito recursal.

TEXTO DEFINITIVO – QUESTÃO 4
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QUESTÃO 5

José, residente em Taguatinga – DF, empregado da empresa Chimarrão,
localizada em Luziânia – GO, local onde presta serviço, foi dispensado sem justa
causa, não tendo recebido o pagamento de aviso prévio, férias proporcionais nem
décimo terceiro salário proporcional, razão por que ingressou com reclamação
trabalhista na vara de trabalho de Taguatinga – DF.

Em face dessa situação hipotética, considerando que a empresa não se conformou com o local em que foi ajuizada a reclamação,
indique, com a devida fundamentação, a medida cabível para a empresa discutir essa questão bem como o procedimento a ser adotado
pelo juiz.

TEXTO DEFINITIVO – QUESTÃO 5
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